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Macaé, 31 de agosto de 2023

Ofício Digital Nº: 1833/2023

Destino: Relações Legislativas

Assunto: indicação Nº 199/2023

Senhor Secretário,
Tenho o dever de comunicar a v. sª., que este legislativo aprovou no dia 30/08/2023, a Indicação
Nº199/2023, cuja autoria coube ao Vereador Rudneli das Neves Coutinho, solicitando que
através do órgão competente da Administração Municipal, promova a instalação de redutores de
velocidade, na Avenida Luiz Lírio, bairro Barra de Macaé, nas proximidades do túnel que fica antes da
entrada do antigo coreto, tendo em vista que além da entrada e saída de várias pessoas, que usa o
mesmo para atravessar de um lado para o outro da Rodovia Amaral Peixoto, temos um ponto de ônibus
com grande movimento.

NILTON CESAR PEREIRA MOREIRA
Presidente da Câmara Municipal de Macaé
(Documento assinado eletronicamente)
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